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PROJETO DE LEI Nº(02,12014

EMENDA A LEI ORGÂNICA
ALTERA O ART. 17 DA LEI ORGÂNICA

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), no uso das

atribuições que lhe são conferidas, em conformidade ao Art. 214 e seguintes do

Regimento Interno e ainda de acordo com o art. 37 da Lei Orgânica. FAÇO SABER que

esta aprovou e eu sanciono a seguinte Emenda à Lei Orgânica:
Art. 4º. O Art 17 da Lei Orgânica do Municipio de Caicó passa

a vigorar com a seguinte redação: “Art. 17. A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente,

na sede do Município, no período de 01 de fevereiro a 15 de julho e de 4º de agosto a 15

de dezembro”.
Art 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2014,

Dia
Vereador + PMI



TT

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LELNº 002 pois

RELATÓRIO

De autoria do Sr. Vereador DJALMA ALVES DA MOTA, o presente projeto altera o art. 17, da

Lei Orgânica e dá outras providências.

O referido Projeto pretende altera a Lei Orgânica do Municipio de Caicó/RN, nos

seguintes termos:
A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, nf sede do
Município, no período de 01 de fevereiro a 15 de julho e de 1º

de agosto à 15 de dezembro.

e A matéria encontra-se prejudicada tendo em vista à falta de instituição de

Comissão Temporária para o fim que a especifica, conforme $ 2º, do art. 30 efe inciso

VI, art. 59, do Regimento Interno.

Deverá ainda observar o rito previsto no art. 214 e 58, do Regimento Interno.

Tendo em vista os argumentos apresentados acima, vota pela constituição de

Comissão Especial com a finalidade de verificar a legalidade do pleito.

Em que pesem os apontamentos feitos, OMEU VOTO é pela tramitação do presente projeto

por esta Casa, contudo se remete ao
SOBERANO PLENÁRIO PARA À CONSIDERAÇ: O DO

PROJETO DE LEI.



OTTO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PR DE LELNº 002/2014

RELATÓRIO

De autoria do $r. Vereador DJALMA ALVES DA MOTA, o presente projeto altera 0 art. 17, da

Lei Orgânica e dá outras providências.

O referido Projeto pretende altera a Lei Orgânica do Município de Caicó/RN, nos
seguintes termos:

A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, na sede do
Município. no período de 01 de fevereiro a 15 de julho e de 1º
de agosto à 15 de dezembro.

] A matéria encontra-se prejudicada tendo em vista a falta de instituição de
Comissão Temporária para o fim que a especifica, conforme $ 2º, do art. 30 ele inciso

VI, art. 59, do Regimento Interno.

Deverá ainda observar o rito previsto no art. 214 € 88, do Regimento Interno.

Tendo em vista os argumentos apresentados acima, voto pela constituição de
Comissão Especial com a finalidade de verificar a legalidade do pleito.


